
SEÇÃO DE ODONTOLOGIA 
 

 

 

Subordinação 

Núcleo de Assistência à Saúde 

 

Titular 

Supervisor (FC-05) 

 

Atribuições 

 

1. Planejar, regulamentar, supervisionar e coordenar a execução dos trabalhos da 

Seção de Odontologia; 

2. Diagnosticar, e tratar as doenças da cavidade bucal a nível ambulatorial, 

utilizando-se, inclusive, da tomada de radiografias intrabucais e solicitação de 

radiografias extrabucais; 

3. Realizar avaliações admissionais e/ou periódicas em programas de saúde; 

4. Emitir atestados relacionados às doenças bucais, bem como homologar atestados 

emitidos por profissionais externos; 

5. Executar perícias e fornecer pareceres técnico-científicos, quando solicitados 

pela administração; 

6. Elaborar e aplicar medidas preventivas relativas à saúde bucal em geral; 

7. Planejar juntamente com as unidades subordinadas a execução de programas de 

prevenção e/ou promoção de saúde bucal; 

8. Solicitar material de consumo, instrumentais e equipamentos especializados de 

odontologia, controlar seu estoque, bem como zelar pela sua conservação e bom 

uso; 

9. Realizar procedimentos odontológicos a fim de promover e preservar a saúde 

bucal dos beneficiários do Plano de Assistência Odontológica do TRF5; 

10. Receber todos os processos encaminhados à Seção, para emissão de pareceres 

técnicos da área de odontologia, podendo distribuí-los aos setores subordinados 

para execução de parecer; 

11. Preparar os mapas de descontos odontológicos, bem como remetê-los à área de 

pagamento de Pessoal; 

12. Colaborar, em equipe multiprofissional, na elaboração e execução de programas 

de prevenção e/ou promoção de saúde, inclusive cursos e palestras. 

 

 
(Atribuições aprovadas pelo Ato nº 201, de 26 de maio de 2021, da Presidência, disponibilizado na 

mesma data no Diário Eletrônico Administrativo) 


